
 

 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA ESTADUAL DE DIREITO BANCÁRIO. 

 

 

URGENTE 

 

 

Processo nº 5017175-33.2025.8.24.0023 

CASTAGNETI & CIA LTDA, já devidamente qualificado nos 

autos da AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL acima epigrafados, vem, por meio de 

suas procuradoras, muito respeitosamente, perante Vossa Excelência, para apresentar 

PEDIDO LIMINAR, nos fatos e fundamentos a seguir:  

I - DA SINTESE DOS FATOS 

A recuperanda figura como ré em ação de reintegração de posse 

proposta por credor fiduciário, na qual se discute a retomada do imóvel registrado sob 

a matrícula nº 21.256 do Registro de Imóveis da Comarca de Içara/SC, bem dado em 

garantia fiduciária em contrato de alienação fiduciária. 

Na referida demanda, o autor sustenta que, diante de suposta 

inadimplência contratual, promoveu o procedimento extrajudicial previsto no art. 26 

da Lei nº 9.514/97, culminando na consolidação da propriedade fiduciária em seu favor 

e posterior realização de leilões para alienação do bem. 

Com base nesses atos, foi ajuizada ação possessória visando a 

reintegração de posse do imóvel, tendo sido proferida decisão que determinou a 

desocupação do bem pela recuperanda. 



 

 

Todavia, conforme amplamente demonstrado nos autos 

daquela demanda, o procedimento extrajudicial que embasou a consolidação da 

propriedade encontra-se eivado de relevantes irregularidades, especialmente no que 

se refere à ausência de notificação válida da devedora acerca da realização dos leilões 

e à inexistência de comprovação de adequada publicidade das hastas públicas. 

Não bastasse isso, o imóvel objeto da controvérsia constitui o 

estabelecimento onde funciona o supermercado explorado pela recuperanda, sendo 

absolutamente indispensável ao desenvolvimento de suas atividades empresariais. 

Dessa forma, a execução da ordem de reintegração de posse 

impacta diretamente o patrimônio e a viabilidade econômica da empresa em 

recuperação, circunstância que impõe a intervenção deste juízo universal. 

II – DA ESSENCIALIDADE DO IMÓVEL À ATIVIDADE 

EMPRESARIAL 

O imóvel objeto da ordem de reintegração de posse constitui o 

local onde se encontra instalado o estabelecimento empresarial da recuperanda, no 

qual funciona o supermercado responsável pelo desenvolvimento de suas atividades 

comerciais e pela geração de receitas necessárias à manutenção de suas operações.  

Trata-se, portanto, do centro operacional da empresa, sendo 

neste local que se concentram as atividades de comercialização, armazenamento de 

mercadorias, atendimento ao público e gestão administrativa do empreendimento. 

Dessa forma, o referido bem revela-se absolutamente 

indispensável à continuidade das atividades empresariais desenvolvidas pela 

recuperanda, uma vez que é nele que se materializa a exploração da atividade 

econômica que sustenta a empresa.  



 

 

A eventual retirada da posse do imóvel implicaria, na prática, a 

paralisação imediata das operações comerciais, impossibilitando a continuidade da 

atividade empresarial e comprometendo de maneira direta e irreversível a geração de 

receitas necessárias ao cumprimento das obrigações assumidas no âmbito do processo 

de recuperação judicial. 

Importa destacar que a preservação da atividade empresarial 

constitui um dos pilares estruturantes do instituto da recuperação judicial, cujo 

objetivo primordial consiste em viabilizar a superação da situação de crise econômico-

financeira da empresa, preservando a fonte produtora, os empregos dos trabalhadores 

e os interesses dos credores, além de promover a manutenção da função social da 

empresa e o estímulo à atividade econômica. 

Nesse contexto, a retirada do imóvel onde funciona o 

estabelecimento empresarial da recuperanda representaria medida de extrema 

gravidade, capaz de inviabilizar completamente o processo de soerguimento da 

empresa.  

Isso porque a desocupação forçada do imóvel implicaria não 

apenas a interrupção das atividades comerciais, mas também a perda do ponto 

empresarial, elemento este que possui reconhecido valor econômico e estratégico para 

o funcionamento do negócio, especialmente em se tratando de atividade varejista que 

depende diretamente da localização e da fidelização da clientela. 

Além disso, a paralisação das atividades empresariais 

decorrente da perda da posse do imóvel ocasionaria uma cadeia de efeitos negativos 

que ultrapassam a esfera patrimonial da recuperanda, atingindo diretamente 

trabalhadores, fornecedores, parceiros comerciais e consumidores que dependem da 

continuidade das atividades da empresa.  



 

 

Tal cenário comprometeria, inclusive, a própria finalidade do 

processo de recuperação judicial, que busca justamente preservar a empresa como 

unidade produtiva e agente econômico relevante. 

Portanto, diante da evidente essencialidade do imóvel para o 

desenvolvimento das atividades empresariais da recuperanda, mostra-se 

imprescindível a preservação de sua posse durante o curso do processo recuperacional, 

sob pena de esvaziamento completo da finalidade da recuperação judicial e de 

inviabilização da continuidade da atividade econômica exercida pela empresa. 

III - DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

A situação submetida à apreciação de Vossa Excelência envolve 

medida judicial que possui potencial impacto direto e significativo sobre a 

continuidade das atividades empresariais da recuperanda, razão pela qual se revela 

imprescindível a análise da controvérsia à luz da competência do juízo universal da 

recuperação judicial. 

O processamento da recuperação judicial estabelece um regime 

jurídico especial voltado à superação da crise econômico-financeira da empresa, 

concentrando perante o juízo recuperacional as decisões capazes de afetar o 

patrimônio e a viabilidade da atividade empresarial.  

Essa sistemática decorre do princípio da universalidade do juízo 

da recuperação judicial, cuja finalidade consiste justamente em evitar decisões 

conflitantes e assegurar que todas as medidas capazes de comprometer a continuidade 

da empresa sejam analisadas de forma centralizada, observando-se os objetivos do 

processo recuperacional. 



 

 

No caso em exame, a ordem de reintegração de posse proferida 

em ação autônoma possui o potencial de retirar da recuperanda a posse do imóvel onde 

se encontra instalado o seu estabelecimento empresarial, circunstância que repercute 

diretamente sobre a própria existência da atividade econômica desenvolvida pela 

empresa.  

Trata-se, portanto, de medida que ultrapassa a esfera 

meramente patrimonial, atingindo de forma direta a estrutura operacional da 

recuperanda e, por consequência, a viabilidade do processo de recuperação judicial. 

É certo que a legislação estabelece, como regra geral, que os 

créditos garantidos por alienação fiduciária não se submetem aos efeitos da 

recuperação judicial.  

Contudo, a interpretação desse dispositivo deve ser realizada de 

maneira sistemática e em consonância com os princípios que regem o instituto 

recuperacional, especialmente o princípio da preservação da empresa. 

Nesse sentido, a jurisprudência consolidada do Superior 

Tribunal de Justiça estabeleceu importante exceção a essa regra, reconhecendo a 

impossibilidade de retirada imediata de bem essencial à atividade da empresa em 

recuperação, sob pena de inviabilizar a continuidade do empreendimento e frustrar a 

recuperação. 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 

EM RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BEM ESSENCIAL À 

ATIVIDADE DA EMPRESA RECUPERANDA . 

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR DO 



 

 

CREDOR. SUSPENSÃO. POSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO DA 

NATUREZA DO CRÉDITO . IMPOSSIBILIDADE. 

AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS APTOS À 

DESCONSTITUIÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO. 1 . Quando for reconhecida a 

essencialidade do bem objeto de alienação fiduciária para a 

atividade de empresa recuperanda, admite-se a suspensão da 

consolidação da propriedade em favor do credor, por 

interpretação do art. 47 da Lei n. 11.101/2005 .2. A submissão 

ao juízo concursal, todavia, não autoriza a alteração da natureza 

do crédito que recai sobre os bens alienados fiduciariamente.3. 

Mantém-se a decisão impugnada por seus próprios 

fundamentos quando o agravo interno deixa de trazer 

argumentos capazes de alterar o entendimento firmado . 4. 

Agravo interno desprovido. (STJ - AgInt no AgInt no AREsp: 

2049324 MG 2022/0002708-1, Relator.: Ministro JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, Data de Julgamento: 14/08/2023, T4 

- QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 16/08/2023) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 

EM RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BENS ESSENCIAIS À 

ATIVIDADE EMPRESARIAL . PRESERVAÇÃO DA 

EMPRESA. 1. A Segunda Seção do STJ já decidiu que, apesar de 

credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens 

móveis ou imóveis não se submeter aos efeitos da recuperação 

judicial, o juízo universal é competente para avaliar se o bem é 



 

 

indispensável à atividade produtiva da recuperanda. Nessas 

hipóteses, não se permite a venda ou a retirada do 

estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais à sua 

atividade empresarial (art . 49, § 3º, da Lei 11.101/05). 2. Agravo 

interno não provido . (STJ - AgInt no AREsp: 1475536 RS 

2019/0085709-9, Relator.: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data 

de Julgamento: 24/08/2020, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de 

Publicação: DJe 27/08/2020) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 

BUSCA E APREENSÃO. INTERPOSIÇÃO CONTRA 

DECISÃO QUE DETERMINOU A RESTITUIÇÃO DOS BENS 

À REQUERIDA . EMPRESA DEVEDORA QUE ESTÁ EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. BENS COM CLÁUSULA DE 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA CONSIDERADOS ESSENCIAIS À 

ATIVIDADE EMPRESARIAL PELO JUÍZO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. BENS QUE DEVEM SER 

MANTIDOS NA POSSE DA AGRAVADA. AGRAVO 

IMPROVIDO . Verifica-se dos documentos que instruem o 

processo ter sido deferido o processamento da recuperação 

judicial da empresa agravada, determinado o impedimento de 

retirada de bens essenciais a sua atividade empresarial. Pela 

jurisprudência atual do Colendo Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) ficou estabelecido que a essencialidade dos bens dados em 

garantia dos créditos deve ser reconhecida pelo Juízo da 

recuperação. No presente caso, o Juízo da recuperação judicial 

determinou a devolução da colheitadeira de grãos New 



 

 

Holland, chassi nº HCCYTC59PMCL11047, à requerente, para 

que possa utilizá-la em suas atividades até ulterior deliberação, 

suspendendo os efeitos da apreensão efetivada. Idêntica decisão 

foi proferida com relação ao Caminhão Trator Scania G420 A, 

4x2, ano/modelo 2010/2010, placa CUE-4532, chassi nº 

9BSG4X20043659556 . Desse modo, houve pronunciamento do 

Juízo competente sobre a essencialidade dos bens, motivo pelo 

qual deve ser mantida a decisão agravada, sob pena de ser 

prejudicar a viabilidade do plano de recuperação judicial. (TJ-

SP - Agravo de Instrumento: 2082151-86.2023.8 .26.0000 Iepê, 

Relator.: Adilson de Araujo, Data de Julgamento: 05/06/2023, 

31ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 

05/06/2023) 

Assim, sempre que a medida executiva ou possessória tiver o 

potencial de retirar da empresa recuperanda bem indispensável à continuidade de suas 

atividades, compete ao juízo da recuperação judicial avaliar a essencialidade do bem e 

os impactos da medida sobre o processo de soerguimento da empresa.  

Essa análise é indispensável para que se possa harmonizar os 

interesses envolvidos, preservando-se, de um lado, o direito de crédito do credor 

fiduciário e, de outro, a função social da empresa e a continuidade da atividade 

econômica. 

No presente caso, considerando que o imóvel objeto da ordem 

de reintegração constitui o local onde funciona o estabelecimento empresarial da 

recuperanda, resta evidente que a execução da medida possessória possui o condão de 

inviabilizar a própria continuidade das atividades da empresa.  



 

 

Diante disso, mostra-se imprescindível a intervenção deste 

juízo universal, a quem compete analisar a essencialidade do bem e deliberar acerca 

da possibilidade de sua retirada da esfera de posse da recuperanda. 

Portanto, diante da evidente repercussão da medida sobre o 

processo de recuperação judicial, impõe-se o reconhecimento da competência deste 

juízo para deliberar acerca da manutenção da posse do imóvel pela recuperanda, 

garantindo-se a preservação da atividade empresarial e evitando-se que decisões 

proferidas em demandas isoladas comprometam a efetividade do processo 

recuperacional. 

IV – DA TUTELA DE URGÊNCIA 

Nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil, a concessão 

da tutela de urgência exige a presença concomitante da probabilidade do direito e do 

perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, requisitos que se mostram 

amplamente preenchidos no caso em exame. 

A probabilidade do direito encontra-se devidamente 

demonstrada diante das relevantes irregularidades que maculam o procedimento 

extrajudicial que embasa o pedido de reintegração de posse, notadamente a ausência 

de notificação pessoal válida do devedor fiduciante acerca da realização dos leilões, 

bem como a inobservância das exigências legais quanto à ampla e efetiva publicidade 

das hastas públicas.  

Tais vícios, comprometem a validade da consolidação da 

propriedade e de todos os atos subsequentes, tornando plausível o reconhecimento da 

nulidade dos leilões e, por consequência, o indeferimento dos pedidos iniciais. 



 

 

Além disso, reforça-se a probabilidade do direito pela 

circunstância de a requerida encontrar-se em recuperação judicial, sendo o imóvel 

objeto da lide absolutamente essencial à continuidade de suas atividades empresariais, 

uma vez que nele funciona o supermercado responsável pela geração de receita, 

manutenção de empregos e cumprimento do plano recuperacional.  

O perigo de dano mostra-se igualmente evidente.  

A execução imediata da ordem de desocupação acarretará a 

paralisação abrupta das atividades da empresa, com consequências irreversíveis ou de 

dificílima reparação, tais como a perda do ponto comercial, a rescisão de contratos, o 

encerramento de postos de trabalho e a inviabilização do próprio processo de 

recuperação judicial.  

Por fim, encontra-se presente o risco ao resultado útil do 

processo, uma vez que a efetivação da desocupação antes do julgamento definitivo 

poderá tornar inócua eventual sentença de procedência, esvaziando o provimento 

jurisdicional pretendido e consolidando situação fática irreversível fundada em 

procedimento cuja legalidade é seriamente questionada. 

Diante desse cenário, plenamente atendidos os requisitos 

legais, impõe-se a concessão da tutela de urgência, para suspender a ordem de 

desocupação/reintegração de posse, mantendo-se a requerida na posse do imóvel até o 

julgamento final da demanda, como medida de prudência, efetividade processual e 

preservação da função social da empresa. 

V – DOS PEDIDOS 

Diante de todo o exposto, requer: 



 

 

a) a concessão de tutela de urgência, para determinar a imediata 

suspensão dos efeitos da decisão que determinou a desocupação/reintegração de posse 

do imóvel matrícula nº 21.256 do Registro de Imóveis da Comarca de Içara/SC, 

mantendo-se a recuperanda na posse do bem; 

b) seja reconhecida a essencialidade do imóvel para o 

desenvolvimento das atividades empresariais da recuperanda, assegurando-se a 

manutenção da posse enquanto perdurar o processo de recuperação judicial ou até 

ulterior deliberação deste juízo; 

c) seja determinada a expedição de ofício ao juízo onde tramita 

a ação de reintegração de posse, comunicando a presente decisão e a competência deste 

juízo para deliberar acerca da retirada de bem essencial da empresa em recuperação; 

d) por fim, sejam adotadas todas as medidas necessárias para 

preservação da atividade empresarial da recuperanda, em observância aos princípios 

da função social da empresa e da preservação da atividade econômica. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

Camboriú-SC, 06 de março de 2026. 

 

Jucelia vinholi monteiro – OAB/SC 13.969 

Mariana Priscila Vinholi dos Santos – OAB/SC 25.958 




































